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ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO DO TEXTO E SEU SEN-
TIDO: TIPOS DE TEXTO (LITERÁRIO E NÃO LITERÁRIO, 

NARRATIVO, DESCRITIVO E ARGUMENTATIVO). INTER-
PRETAÇÃO E ORGANIZAÇÃO INTERNA

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 

confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento.

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. 

Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.
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Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
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sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 

verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
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A ORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO: A CONQUISTA E A EX-
PANSÃO DA AMAZÔNIA COLONIAL; A PRODUÇÃO DO 

ESPAÇO AMAZÔNICO ATUAL

A Amazônia é o maior bioma do Brasil e abriga a maior flo-
resta tropical do mundo. Ela ocupa nove países da América do 
Sul, como Bolívia, Equador e Peru. Um quinto de água doce que 
vai para os oceanos do planeta são da Amazônia. Além disso, das 
100 mil classes de plantas que existem nos países do sul, 30 mil 
estão nessa região.

O espaço amazônico se encontra hoje bem diferente dos 
tempos passados. No início durante a ocupação pelos europeus, 
a Amazônia era um espaço pouco transformado, apresentando 
uma imensa área natural, utilizada principalmente para as ativi-
dades extrativistas, além de algumas áreas que tinham sua ve-
getação retirada e substituída por uma pequena lavoura voltada 
para suas necessidades, denominadas de roça.

Nesse tempo os elementos criados pela natureza sofreram 
poucas modificações, pois a população só utilizava ou extraia da 
natureza só o que necessitava para a sua subsistência. As gran-
des rodovias ainda não existiam. Os rios não apresentavam a po-
luição que hoje apresentam, embora já fossem utilizados como 
via de transporte. Além de servirem como fonte de alimentos.

Nas últimas décadas, essa situação vem-se modificando em 
decorrência de fatores sociais, políticos, econômicos. Isto ocor-
re porque o governo vem incentivado grandes investimentos na 
Amazônia, provocando um intenso e violento processo de ocu-
pação e povoamento. Tal processo desencadeou e desencadeia 
inúmeras consequências negativas para o espaço amazônico.

Peguemos como exemplo a mata, que é derrubada desorde-
nada e aceleradamente; a implantação de grandes projetos, alta-
mente lucrativo para um pequeno grupo de pessoas e empresas, 
isso sem falar dos processos de grilagem de grandes proprieda-
des rurais, promovida pelos grandes latifundiários que esperam 
a valorização econômica para obterem mais lucros.

O bioma enfrenta sérios problemas de degradação devido à 
exploração ilegal de madeira e avanço da agropecuária. Por isso, 
com o intuito de elaborar e promover a sustentabilidade – aliado 
ao desenvolvimento social e econômico das populações amazô-
nicas – o governo brasileiro criou o programa Amazônia Legal. 
Atualmente, nove estados compõem o projeto: Acre, Amapá, 
Amazonas, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima, Tocantins e 
parte do Maranhão.

- A Amazônia é considerada a região de maior biodiversida-
de do planeta.

- O bioma Amazônia não é exclusivo do território brasileiro, 
abrangendo áreas de outros países.

- Compreende o conjunto de ecossistemas que correspon-
dem à Floresta Amazônica, maior floresta tropical do mundo, e 
também a Bacia Amazônica, maior bacia hidrográfica do planeta.

- A fauna é extremamente rica e conta com mais de 30 mi-
lhões de espécies.

- A flora da Amazônia é bastante diversificada, constituída 
por árvores, ervas, arbustos, lianas e trepadeiras.

- Cerca de 17% do bioma foi devastado nos últimos 50 anos.

Devastação
Nas últimas décadas, a Amazônia tem sofrido um aumen-

to no desmatamento de suas áreas. De acordo com uma pes-
quisa realizada pelo norte-americano Thomas Lovejoy (profes-

sor da George Mason University) e pelo brasileiro Carlos Nobre 
(coordenador do Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia para 
Mudanças Climáticas), o bioma Amazônia pode sofrer perdas 
irreversíveis devido ao desmatamento. O qual, segundo os pes-
quisadores, já chegou a 17% nos últimos 50 anos, sendo que o 
limite seria 20%, para que não houvesse consequências irrever-
síveis para o clima e o ciclo hidrológico.

Segundo o Instituto do Homem e Meio Ambiente da Ama-
zônia (Imazon), o desmatamento no bioma aumentou cerca de 
40% entre os anos de 2017 e 2018, perdendo-se quase 4.000 
km2 de mata nativa. A ocorrência do desmatamento deu-se, 
principalmente, em áreas privadas, assentamentos e unidades 
de conservação

Localização do bioma Amazônia, segundo o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística. (Fonte: IBGE.)

O processo de ocupação com intuitos financeiros promoveu 
– e ainda promove – vários problemas ambientais (desmatamen-
to, queimadas, tráfico de espécies animais e vegetais, etc.). Nes-
se sentido, acompanhe a ordem cronológica de ocupação e destrui-
ção da maior floresta tropical do mundo.

1494: A assinatura do Tratado de Tordesilhas entre Portugal e 
Espanha concedeu aos espanhóis o direito de domínio da porção 
oeste da América do Sul, onde está localizada a floresta Amazônica.

1540: Apesar do domínio espanhol na região, os portugue-
ses ocuparam a Amazônia e impediram a invasão de ingleses, 
franceses e holandeses na floresta.

1637: Os portugueses realizaram a primeira grande expedi-
ção pela Amazônia, sendo composta por mais de 2 mil pessoas. 
Durante essa jornada, ocorreu a exploração de frutos como o 
cacau e a castanha.

1750: Portugal e Espanha assinaram o Tratado de Madri, 
cujo conteúdo proporcionava o direito de domínio da floresta 
Amazônica àquele que realizasse a ocupação e exploração da 
mata. Nesse sentido, os portugueses conquistaram o direito de 
domínio na Amazônia.

Fim do século XIX: Esse período foi marcado pela exploração 
da borracha. Essa atividade tornou-se bastante expressiva para 
a economia local, visto que as fábricas inglesas importavam a 
matéria-prima em grandes quantidades. Estima-se que entre as 
décadas de 1870 e 1900, cerca de 300 mil nordestinos migraram 
para a região.
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1960: Temendo uma possível internacionalização da flores-
ta, os militares promoveram diversas obras de infraestrutura 
para integrar a Amazônia ao restante do país, a principal delas 
foi a Transamazônica. A ordem era “Integrar para não Entregar”.

1970: As diversas políticas públicas de ocupação da porção 
oeste do território brasileiro refletiram diretamente no aumento 
do contingente populacional da região e, em 1970, a Amazônia 
atingiu sete milhões de habitantes. Como consequência dessa 
ocupação sem o devido planejamento, começaram a surgir os 
primeiros problemas ambientais significativos, sendo que 14 mi-
lhões de hectares foram desmatados.

1980: Os desmatamentos intensificaram-se, impulsionados 
pela venda de madeiras e expansão das atividades agropecuá-
rias. Esse fato gerou repercussões internacionais, fortalecendo o 
discurso de internacionalização da Amazônia, que era erronea-
mente considerada o “pulmão do mundo”. Para agravar ainda 
mais a situação, em 1988, o seringueiro, ativista ambiental e 
líder sindical dos seringueiros, Chico Mendes, foi assassinado. 
Nesse mesmo ano, foi introduzido o PRODES (Sistema de Satélite 
para Monitorar o Desmatamento na Amazônia).

1990; A soja passou a ser cultivada na região, sobretudo por 
migrantes do Sul e Sudeste do Brasil. A área desmatada atingiu a 
marca de 41 milhões de hectares.

2000: A pecuária foi introduzida em larga escala – 64 mi-
lhões de cabeças de gado. Outro agravante foi a expansão ur-
bana e o constante aumento populacional: conforme dados do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), mais de 21 
milhões de pessoas residiam na região nesse período.

2005 – 2009: Políticas públicas eficazes de preservação am-
biental passaram a ser executadas. Porém, um fato ofuscou a 
luta pela redução do desmatamento – o assassinato da missio-
nária e ambientalista estadunidense Dorothy Stang. Além disso, 
o desmatamento destruiu 70 milhões de hectares da floresta, no 
entanto, entre os anos de 2008 e 2009, foi registrado o menor 
índice de desmatamento na Amazônia em 20 anos, sendo 46% 
inferior ao realizado entre 2007 e 2008.

O ESPAÇO NATURAL: ESTRUTURA GEOLÓGICA E CA-
RACTERÍSTICAS DO RELEVO; ECOSSISTEMAS FLORES-

TAIS E NÃO-FLORESTAIS; O CLIMA; A REDE HIDROGRÁ-
FICA; APROVEITAMENTO DOS RECURSOS NATURAIS E 

IMPACTOS AMBIENTAIS

Aspectos geográficos
O relevo do Estado do Amazonas apresenta três patamares 

de altitude - igapós, várzeas e baixos platôs ou terra firme - de-
finidos pelo volume de água dos rios, em função das chuvas. Os 
igapós são áreas permanentemente inundadas, com vegetação 
adaptada a permanecer com as raízes sempre debaixo d’água. As 
várzeas encontram-se em terreno mais elevado e são inundadas 
apenas na época das cheias dos rios. A seringueira é um exemplo 
do tipo de árvores existentes nessa área. Os baixos platôs ou 
terra firme estão localizados nas partes mais elevadas e fora do 
alcance das cheias dos rios. Na região norte do Estado, encontra-
-se o ponto mais alto do território brasileiro, o pico da Neblina, 
com 3.014 metros de altitude, localizado na serra de Imeri, pró-
ximo à Venezuela. A linha do Equador atravessa o Estado, fazen-
do predominar o clima equatorial, caracterizado por temperatu-
ras médias entre 24º e 26º e chuvas abundantes durante todo o 
ano. A vegetação típica dessa região é a floresta equatorial.

Relevo
Na Amazônia são encontradas três principais formas de re-

levo: planícies, representadas pelas áreas inundadas pelos rios; 
planaltos, representados pelas regiões de serras; e depressões, 
como a região das depressões norte e sul amazônicas.

A estrutura geológica da região compreendida pelo bioma é 
formada pelo Escudo das Guianas. Há presença de bacias sedi-
mentares ao longo da região do Rio Amazonas. Escudos crista-
linos são encontrados ao norte e ao sul dessas bacias sedimen-
tares.

Segundo a classificação do Geógrafo Jurandir Ross, o Estado 
do Amazonas explicita as seguintes variações de relevo:

- Depressão da Amazônia Ocidental.
- Depressão Marginal Norte-Amazônica.
- Depressão Marginal Sul-Amazônica.
- Planaltos Residuais Norte-Amazônicos.
- Planícies do Rio Amazonas.
- Planalto da Amazônia Oriental.

Formas de relevo da Amazônia
Segundo o dicionário técnico da nova classificação para o 

Brasil, é possível dividir o relevo amazônico em três principais 
formas:

I. Depressão: Caracteriza-se por ser uma superfície en-
tre.100~500m de atitude, com sua inclinação formada por pro-
cessos prolongados de erosão. É mais plana do que o planalto.

II. Planalto: O termo parece-nos sugestivo, porém nada tem 
a ver com plano alto. Trata-se de uma superfície irregular com 
altitude acima de 300m. É o produto da erosão sobre as rochas 
cristalinas (metamórficas) ou sedimentares. Pode apresentar 
morros, serras ou elevações íngremes, de topo plano (chapadas).

III. Planície: É uma superfície muito plana com o máximo de 
l00m de altitude, formada pelo acúmulo recente de sedimentos 
movimentados pelas águas do mar, de rios ou de lagos. Ocupa 
porção modesta no conjunto do relevo brasileiro.

Classificação atual do relevo A recente classificação do pro-
fessor Jurandyr Ross resultou de uma pesquisa baseada em le-
vantamentos feitos pelo RADAMBRASIL, que fotografou cada 
pedaço do País com equipamentos especiais de radar – instala-
dos em um avião – e imagens de satélites, no período de1970 a 
1985. Examinando o mapa da classificação atual, podemos ob-
servar que apresenta, conforme ordem crescente de altitude, a 
seguinte divisão:

1. Planície do rio Amazonas: Compreende uma estreita faixa 
de terras planas que acompanha principalmente os rios Ama-
zonas, Solimões, Purus, Juruá, Javari e Madeira, com altitudes 
inferiores a 100m e desníveis máximos de 60m. Foi o que restou 
daquela que se considerava uma planície gigantesca, reduzida 
cerca de vinte vezes do tamanho que se imaginava.

2. Depressão da Amazônia Ocidental: É a mais ampla porção 
da Região, apresentando altitudes entre 100 a 200m.

3. Depressão Marginal Norte-Amazônica: As altitudes va-
riam entre 200 e 300 metros.

4. Depressão Marginal Sul-Amazônica: Também apresenta 
uma variação de 200 a 300 metros de altitude.

5. Planalto da Amazônia oriental: Recoberto por mata densa 
e com altitude entre 400 e 500 metros, abrange terras que vão 
de Manaus até o Oceano Atlântico.

6. Planaltos residuais Norte-Amazônicos: Possui as maio-
res altitudes da região, variando entre 800 e 1.200m, e os pon-
tos culminantes do relevo brasileiro, que são o Pico da Neblina 
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COLÔNIA: AS SOCIEDADES INDÍGENAS NA ÉPOCA DA 
CONQUISTA: ORIGEM E DISTRIBUIÇÃO DAS POPULA-
ÇÕES INDÍGENAS; GRUPOS LINGUÍSTICOS E TRIBAIS; 
O MODO DE VIDA E A ORGANIZAÇÃO DOS GRUPOS 

TRIBAIS; ESTIMATIVAS DEMOGRÁFICAS 

A longa história do povoamento humano na Amazônia come-
ça praticamente junto com a formação da floresta que conhece-
mos hoje. Apesar de ainda não terem sido encontrados vestígios 
concretos da presença humana na Amazônia durante o período 
compreendido entre 20.000 e 12.000 a.p. (antes do presente) foi, 
provavelmente, neste período que os primeiros grupos humanos 
provenientes da Ásia chegaram de sua longa migração até a Améri-
ca do Sul. Eram grupos nômades de caçadores coletores que perse-
guiam as grandes manadas de animais.

A população Indígena do Brasil Pré-cabraliano era marcada por 
diversidades, principalmente na língua, modo de vida e cultura. De 
modo geral, as sociedades indígenas que habitavam o Brasil, apre-
sentavam algumas semelhanças, vivendo no Regime comunitário-
-familiar, a posse da terra era coletiva, dividiam o trabalho por sexo 
e idades, respeitavam a hierarquia familiar e a maioria tinha pro-
dução voltada para subsistência. Na Amazônia, os povos indígenas 
estavam perfeitamente integrados ao seu habitat, viviam da caça, 
pesca e agricultura de subsistência praticada nas várzeas e plan-
tando nas épocas de vazantes dos rios a mandioca, milho, algodão, 
tabaco, frutas e vegetais. Os ameríndios amazônicos apresentavam 
características expansionistas, bem como alianças políticas para de-
fesa comum de grupos ameaçados. Muitos grupos indígenas não 
eram originários da Amazônia, fugiram do litoral, escapando do 
avanço português.

A colonização da Amazônia - que hoje corresponde aos esta-
dos do Amazonas e do Pará - foi estimulada pelas preocupações de 
garantir a posse e o acesso ao rio Amazonas e impedir a presença 
de rivais de outros países. A base de ocupação se deu através do 
extrativismo vegetal e do apresamento indígena.

O extrativismo vegetal consistiu na exploração das chamadas 
“drogas do sertão”: cacau, guaraná, borracha, urucu, salsaparrilha, 
castanha-do-pará, gergelim, noz de pixurim, baunilha, coco, etc. Por 
isso, a escravidão tinha ali um terreno desfavorável, pois a explora-
ção da Amazônia dependia do bom conhecimento da região. Daí a 
importância dos índios locais que serviam de guias. A forma predo-
minante que caracterizou a integração da Amazônia ao conjunto da 
economia colonial foi o estabelecimento das missões jesuíticas, que 
chegaram a aldear perto de 50 mil índios.

A Expansão Lusa.
No ano de 1415 – Portugal conquistou Ceuta. Esse ato significou 

a sua expansão para o litoral da África e as Ilhas do Atlântico, pois 
vencia os limites da navegação, era o início de novas conquistas. 
No séc. XV - com a descoberta do novo caminho para as Índias e a 
possibilidade de adquirir os produtos orientais por preços mais bai-
xos, transformaram-se no principal objetivo do Estado português. 
Nesse processo de conquistas e expansão, Lisboa se transformou 
num centro comercial importantíssimo, pela oferta de produtos 
concebidos como exóticos no mercado europeu. Anos depois, em 
1500 - Cabral oficializou a posse sobre o Brasil. Deu-se início a um 
grande empreendimento português, uma grande colônia prometia 
prosperidade e muito lucro.

A expansão espanhola
Em 1492 - a Espanha tendo superado a presença árabe e a di-

visão interna, reuniu forças para participar das disputas comerciais 
e exploração do mundo colonial, pois também tinha necessidades 

mercantis. Cristóvão Colombo, navegador genovês, partiu em agos-
to de 1492 - rumou alçando a ilha de Guanabara (San Salvador), nas 
Bahamas, na América Central para descobrir novas terras, novos 
horizontes que ampliasse a riqueza da Espanha.

Os Traçados Ultramarinos
No séc. XV - a corrida expansionista de Portugal e Espanha ge-

rou controvérsias. Para definir direitos e territórios formularam-se 
diversos tratados, dos quais o mais antigo é o Tratado de Toledo 
- assinado em 1480. Esse tratado garantia as terras ao sul das Ilhas 
Canárias a Portugal, pois assegurava a rota das Índias pelo sul da 
África. No ano de 1493 pela Bula Intercoetera, o papa Alexandre VI 
determinou a partilha ultramarina entre espanhóis e portugueses. 
Os portugueses acharam que estavam sendo prejudicados, propu-
seram o Tratado de Tordesilhas. Em 07 de junho de1494 foi decidi-
do que a Espanha ficaria com as terras descobertas ao ocidente de 
uma linha imaginária, tirada de pólo a pólo, e a 70 léguas das ilhas 
do Cabo Verde, cabendo a Portugal a que se descobrisse ao orien-
te. Com esta divisão, a Espanha ganhava quase toda a América, os 
estados do: Amazonas, Pará, Mato Grosso, quase todo Goiás, 2/3 
de S. Paulo, parte de Minas Gerais, todo Paraná, Sta. Catarina e Rio 
Grande do Sul. Para Portugal cabia um pedaço de terra à foz do 
Rio-Madeira, na Amazônia. No ano de 1.500 – o espanhol Vicente 
Yanez Pinzon atingiu o Brasil, na altura de Pernambuco, visitando 
Povo Dias o estuário do Amazonas. Pelo Tratado de Tordesilhas, os 
Portugueses não deviam passar além do estuário do Amazonas. Em 
1532 - Francisco Pizarro, chegou ao Peru, encontrando o povo Inca. 
Os espanhóis estabeleceram-se em seguida, organizando a admi-
nistração pública nos moldes da Espanha. Pizarro se tornou auto-
ridade suprema do território. A Espanha tinha-se espalhado pelas 
terras da América Central e Andina. E a Amazônia compreendia-se 
uma região sob seu governo. Até 1538 devido à falta de recursos 
financeiros, muitas pessoas doentes e que também faleceram, a ex-
ploração fora abandonada e fechada.

Na América Portuguesa ocorreu o amansamento do indígena 
que foi realizado de três formas:

a) Descimentos: convencimento do índio para dirigir-se a mis-
são, dando-lhe o direito de liberdade (apenas formal);

b) Resgates: eram feitos por meio de expedições de colonos, 
que entravam em contato com certos grupos indígenas, praticando 
o escambo de mercadorias por prisioneiros de guerras intertribais 
ou mesmo captura de tribos. Esses índios eram chamados de índios 
de corda e podiam ser escravizados;

c) Guerra justa: realizadas com expedições de colonos e mili-
tares para extermínio do grupo indígena, caso não descesse para 
a missão;

O contato do europeu com o indígena amazônico provocou 
aculturação e ou extermínio dos povos, gerando fuga, luta ou assi-
milação da cultura europeia pelos indígenas (conversão ao catolicis-
mo, troca de vestuário, adaptação a nova culinária e deformações 
de comportamento).

O Povoamento e a Mão de Obra utilizada na Economia
Os elementos humanos que contribuíram para o povoamento 

foram os mesmos que encontramos no restante do Brasil:
• O índio – uma população numerosa, porém não era conside-

rado fonte suficientemente para o duro trabalho, por isso era ca-
çado violentamente pelo sertanista, reunido em aldeamento pelos 
Missionários e descido pelas autoridades civis e militares. O aldea-
mento foi o núcleo humano com maior número de membros e era 
utilizado para todo tipo de tarefas.
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• O negro africano – não foi tão representativo, mas era escra-
vizado. Como a agricultura era incipiente não se fazia tão necessária 
sua mão de obra. A falta de fundos financeiros não permitia o co-
mércio negreiro dos colonos, mesmo com a insistência das repre-
sentações do governo para que se facilitasse o mercado negreiro. 
Os primeiros negros foram introduzidos pelos holandeses.

A Companhia Geral do Comércio do Grão-Pará trouxe 12.587 
pessoas para a região, sendo 7.606 escravos. No início da coloni-
zação da Amazônia, a força de trabalho do negro era desprezada, 
devido às facilidades do aprisionamento dos índios. A Lei de 06 de 
junho de 1755 aboliu a escravização do índio, daí a procura do ne-
gro foi se intensificando. Ainda em 1616, com a fundação do Presé-
pio os portugueses já cogitavam em trazer os açorianos. Entre 1620 
e 1921 chegaram mais de 200 pessoas que se distribuíam pelas 
capitanias. Anos depois, em 1667, foram distribuídos nos distritos 
políticos – um pouco mais de 700 pessoas. Cada capitão mor ou 
governador que chegava de Portugal a Belém trazia consigo novos 
povoadores. As primeiras décadas de colonização da Amazônia as 
expedições coletoras eram baseadas na base da produção. A ativi-
dade era organizada com os índios, espalhados em diversas áreas 
para extraírem substâncias naturais: óleo de tartaruga, especiarias, 
madeiras de lei, óleos vegetais e sementes de cacau. Em troca re-
cebiam dos missionários e comerciantes portugueses, ferramentas, 
bugigangas e ocasionalmente salário.

A Coroa Portuguesa, oficialmente estimulava empreendimento 
agrícolas, com o objetivo de constituir uma base mais estável para a 
efetivação da colonização da região. Porém, para o desenvolvimen-
to agrícolas as condições ainda eram enviáveis, porque:

• Era muito distante o acesso aos escravos negros
• O transporte muito caro
• A Amazônia não ostentava recursos agrícolas excepcionais e 

nem metais preciosos.
• Baixa produção nas colheitas.
• A maioria dos colonos da Amazônia eram pobres para com-

prar escravos.

A solução encontrada pelos colonos portugueses era escravi-
zar os índios para utiliza-los como mão-de-obra. Devido aos maus 
tratos aos índios, os missionários impediam o acesso aos índios das 
missões. Esta política hostilizava ainda mais os colonos, cujos inves-
timentos econômicos regrediram por falta de mão-obra, enquanto 
florescia a agricultura e a pecuária dos jesuítas. A atividade coletora 
tornou-se atraente para a população ¨cabocla¨ devido às exigências 
mínimas de capital. Devido à falta de material e de contatos exter-
nos, o coletor geralmente tinha que fazer um tipo de acerto com 
um comerciante local, a fim de adquirir os bens de que necessitava. 
No período de 1760 a 1822, mais da metade das exportações do 
Pará, provinha principalmente mais de fontes silvestres do que de 
plantações (agricultura). 

Povoamentos Indígenas nos séculos XVI a XVIII  
O desaparecimento das nações indígenas que viviam ao longo 

do Amazonas e sua substituição por índios descidos dos afluentes 
pelos colonizadores resultará numa etnografia diferente daquela 
encontrada pelos primeiros exploradores. Desaparecem padrões 
demográficos e organizacionais do povo original e surgem novos 
grupos. Isso levará ao desenraizamento e ao processo de acultura-
ção intertribal e interétnica. Essa nova população irá assimilar no-
vas técnicas essenciais ao manejo fluvial. Elas constituirão a cultura 
do tapuio ou caboclo, da qual também irá fazer parte a população 
branca e mameluca da região.  

O conhecimento dos povoados ribeirinhos do rio Amazonas co-
meça com o mito das amazonas americanas e das terras de Omagua 
e El Dorado. Quando a ilusão de fabulosas riquezas acabou, france-

ses, holandeses e ingleses estabelecem feitorias e relações de es-
cambo na região. Os portugueses reagem e desalojam os invasores. 
A chegada a Belém de dois franciscanos através dos rios Napo e 
Amazonas mostrou a viabilidade de se chegar ao Peru através do 
Amazonas.  

Alguns povos principais das regiões do Alto e Médio Amazonas 
e suas principais características sobre as bases territoriais, etnias 
e relações genéticas, filiações linguísticas e traços culturais impor-
tantes. 

A várzea faz parte do sistema fluvial do rio Amazonas; é um tipo 
de solo constituído de elementos depositados pelas inundações ca-
racterísticas da área. É o leito maior dos rios, podendo ocorrer em 
suas duas metades ou somente em uma. Pode também inexistir em 
certos trechos, de acordo com a região. A várzea não é um ecossis-
tema homogêneo; seu ciclo biótico depende do regime fluvial. Essa 
área concentra grande parte da história indígena do rio Amazonas.

CONQUISTA E COLONIZAÇÃO: EXPEDIÇÕES DO SÉCU-
LO XVI: A DE FRANCISCO DE ORELLANA E A DE URSÚA 
E AGUIRRE; OCUPAÇÃO MILITAR: O FORTE DO PRESÉ-
PIO E A EXPULSÃO DOS “ESTRANGEIROS”; EXPEDIÇÃO 

DE PEDRO TEIXEIRA; AS BASES DA COLONIZAÇÃO 
PORTUGUESA: AS BASES ECONÔMICAS; ORGANIZA-
ÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO INDÍGENA; ORGANI-

ZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MARANHÃO E GRÃO-PARÁ; AS ORDENS RELIGIOSAS; 
CONFLITOS INTERNOS: MISSIONÁRIOS X COLONOS

O descobrimento da região hoje formada pelos Estados do 
Amazonas e Pará foi de responsabilidade do espanhol Francisco de 
Orelhana. A viagem foi descrita apontando as belezas e possíveis 
riquezas do local, com os fatos e atos mais prováveis de chamar a 
atenção da coroa espanhola. Durante essa expedição (ocorrida à 
época 1541-42), os espanhóis teriam encontrado as mulheres ama-
zonas guerreiras, sobre as quais há muita fantasia, mitos e folclores.

A Expedição de Gonzalo Pizarro e Francisco de Orellana 
(1541–1542)

Gaspar de Carvajal como relator. A partir desse momento, a 
viagem ganhou nova dimensão: foram descobertos os caudais que 
engrossam o rio Amazonas, batizado de o rio de Orellana, tanto 
pela direita quanto pela esquerda.

Orellana batizou o rio Negro, após entrar em contato com esse 
rio, em 3 de junho, e o rio Madeira, em 10 de junho. Em 22 de 
junho de 1541, quase na foz do Nhamundá, aproximou-se da mar-
gem do rio para abastecer a expedição e foi violentamente atacado 
pelas lendárias Amazonas. Segundo o relator Gaspar de Carvajal, 
as mulheres eram brancas e altas, com abundantes cabeleiras e de 
membros desenvolvidos; vestiam-se com pequenas tangas. Na rea-
lidade, a expedição foi atacada pelos índios tapajós. Após essa luta, 
a expedição chegou ao Atlântico; Orellana partiu para a Espanha.

A Expedição de Pedro de Úrsua e Lopo de Aguirre (1560-1561)
A primeira expedição que navegou todo o rio Amazonas foi or-

ganizada por Gonzalo Pizarro, governador de Quito e irmão de Fran-
cisco Pizarro. Intentava conquistar o El Dorado e o País da Canela. 
Essa expedição foi composta por índios dos Andes, espanhóis de 
origens sociais diversas: nobres, militares e degredados.

A expedição partiu de Quito e, após uma árdua luta contra o 
meio ambiente e com o tempo, devido a chuvas constantes, chegou 
ao povoado de Zimaco, nas proximidades do rio Coca, onde encon-
traram o País da Canela. A região era farta de canela, mas as árvores 
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eram dispersas, não compensando a atividade de exploração para o 
mercado. Passado um período de três meses, faltaram alimentos e, 
em função da insalubridade da região, muitos morreram. Comeram 
cães, cavalos, ervas desconhecidas e algumas venenosas.

O comandante Gonzalo Pizarro era implacável, quando chega-
va às aldeias e perguntava sobre o El Dorado e os índios não lhe 
sabiam responder, não poupava uma só vida. Mandava queimar os 
aborígines vivos ou os jogavam aos cães, que dilaceravam-lhes as 
carnes. Pizarro mandou construir um bergantim e colocou Francisco 
de Orellana como comandante e frei.

A presença de desocupados, saqueadores, assassinos e outras 
escórias era muito grande na América. Eles eram enviados da Espa-
nha. Para resolver esse problema social e político, o governador e 
vice-rei Andrés Hurtado de Mendonza decidiu utilizar-se dessa gen-
te na jornada de conquista do El Dorado e dos omáguas.

O governador passou a responsabilidade da empreitada a Pe-
dro de Úrsua, que partiu de Lima, no Peru, rumo ao Atlântico. Pedro 
de Úrsua trouxe em sua companhia a mestiça Ignez Atienza para 
lhe dar auxílio. Viúva, D.Ignez despertava paixões entre os tripulan-
tes. Os descontentes acusavam-na de absoluta ascendência sobre o 
chefe. Esse foi o estopim do conflito no interior da expedição, resul-
tando na morte do comandante Pedro de Úrsua. Em outubro 1560, 
a expedição alcançou o Marañon; em seguida, entrou em contato 
com as províncias de Machifaro e Iurimágua, no Solimões.

Os soldados conjurados foram chefiados por Lopo de Aguirre, 
segundo os relatos de Francisco Vasquez, do capitão Altamirano e 
de Pedraria de Almesto, que participaram da expedição. A expedi-
ção atingiu o Atlântico, em julho de 1561.

Invasores na foz do Amazonas 
Após a ocupação do Maranhão, os portugueses resolveram di-

rigir sua atenção para os invasores da foz do Amazonas, enviando 
uma expedição que fundou o Forte do Presépio, origem da cidade 
de Belém, para servir de base para suas ações Oficial Temporário 
da Marinha- militares. De lá, eles passaram a atacar os estabeleci-
mentos dos ingleses, holandeses e irlandeses, enforcando os que 
resistiam e escravizando as tribos de índios que os apoiavam. Esta 
violência e a criação de uma flotilha de embarcações (que agia per-
manentemente na região apoiando as ações militares e patrulhan-
do os rios) garantiram o bom êxito e asseguraram a posse da Ama-
zônia Oriental para Portugal.

AS CONQUISTAS NA AMAZÔNIA

Espanholas
Em 1538 - Pedro de Anzurey reiniciou a abertura para Ama-

zônia, com uma expedição com muitos índios, espanhóis, através 
dos Andes, mas não obteve sucesso. As várias intempéries de fator 
climático, temporal, geográfico e a falta de conhecimento da mata 
impossibilitaram o avanço da expansão territorial. No mês de fe-
vereiro de 1541 - Pizarro partiu de Quito (Peru) para encontrar o 
“El Dorado”. Orellana que estava em Guaiaquil, chegou depois da 
expedição com fome e sem dinheiro, mas mesmo assim partiu em 
busca de seu líder. Pois as maiores dificuldades a serem enfrentadas 
eram os desafios da região tropical, desconhecida para o mundo 
europeu. 

Pizarro em sua expedição adoeceu de tal forma que foi acolhi-
do por um cacique que lhe deu assistência necessária, com medica-
ção e alimentos. Ali, com o índio, Pizarro permaneceu dois meses. 
Várias tentativas foram realizadas para continuar com a expansão 
espanhola, mas no séc.XVI os espanhóis deixaram a Amazônia. Mor-
reram muitos espanhóis de sua expedição, bem como muitos índios 
que fizeram parte da mesma para auxiliarem no enfrentamento da 
mata com suas belezas naturais, mas difícil de ser enfrentada, prin-

cipalmente para quem não conhecia. Contam os relatos de viagem, 
que a expedição, em certo momento não tinha mais nada a comer, 
pois os índios morreram de fome e de doenças e os que sobraram 
se recusaram a continuar a trabalhar com os espanhóis. 

No período de 1580 - 1640 devido a todo um contexto históri-
co, social e político e a morte de D. Henrique, rei de Portugal, deu-se 
a anexação de Portugal a Espanha. Nessa época, isto é, em 1595, 
holandeses, ingleses, franceses, tentam a colonização da Amazônia. 
Foram realizadas inúmeras tentativas de colonização. Entre 1530 e 
1668 dezenas de expedições desceram dos Andes para a selva tro-
pical enfrentando também todos os desafios da mata e dos rios.

Novas Tentativas de Colonização.
No ano de 1538 - o imperador Carlos V, da Espanha, outorgou 

aos comerciantes da cidade de Augsburg o direito de posse de uma 
parte da Venezuela, procurando assim uma tentativa estratégica 
para entrar na Amazônia. Várias expedições tentaram ocupá-la. Pe-
dro de Candia e Pedro Anzurey tentaram explora-lá, em 1533 en-
trando pelo rio Madre de Dios e o Beni (Bolívia). George de Spires, 
sucessor de Alfinger, em 1536, tentou uma outra expedição, porém 
não obteve lucros. Em abril de 1539, Alonso de Alvarado fundou a 
cidade que hoje é Chahapoyos, no vale do Marañon. Em 1541 - o 
alemão, Philip von Huten, viajou pelo rio Caquetá por quase 1 ano, 
sem sucesso. Ao voltar para o litoral da Venezuela, encontrou a po-
voação alemã ocupada por piratas espanhóis, e foi decapitado.

Pizarro confiara o cargo a Francisco Orellana para continuar a 
obra de conquista. Sua expedição detectou como se formava o rio 
Amazonas: ¨pela direita e pela esquerda¨: Rio Negro e Rio Madei-
ra, tentando desembarque nas aldeias indígenas em vários trechos 
do rio. Nessa mesma época de 1541, Orellana encontrou as índias 
Amazonas, diferentes das outras índias. Um ano depois atingiu o 
Antlântico. Orellana recebeu em 13 de fevereiro de 1544 o títu-
lo de Adelantado, Governador e Capitão General das terras que 
colonizou, a Nova Andaluzia – depois chamada de Amazônia. Há 
controvérsias quanto a viagem de Orellana. Historiadores afirmam 
que ele teria entrado pelo rio Pará, e outros pelo Amazonas. Veio 
a falecer em 1546. Outros navegadores pretenderam chegar até a 
Amazônia, entrando pelo Atlântico: Luiz de Melo da Silva e o piloto 
francês João Afonso, sem, porém, alcançar o objetivo. Houve várias 
outras tentativas espanholas para ocupação da Amazônia em 1560: 
Pedro de Ursua, Gusman e Lope de Aguirre. Muitas lendas e histó-
rias eram tecidas a respeito do Dorado recolhido. Entre muitas que 
eram contadas, se dizia que: havia tanta riqueza que era impossível 
medir; os templos, os palácios, a pavimentação das ruas da cidade 
de Manao eram construídos com ouro puro; o rei ao banhar-se, pe-
las manhãs, banhava-se num lago de águas perfumadas, sobre as 
quais lançavam ouro em pó.

Reação Portuguesa.
A obra dos portugueses, nesse período foi muito vagarosa, pois 

havia pouca gente no reino de Portugal para vir ao Brasil, princi-
palmente para trabalhar. Por volta de 1600, pelo lado do Atlântico 
começou a ser ocupada a terra do Amazonas. Holandeses, ingleses 
e franceses disputaram as terras invadindo a explorando o delta 
do rio comercializando com os nativos, como se fossem donos da 
região. Os portugueses partiram de Pernambuco à caça dos fran-
ceses que estavam se fixando nas costas brasileiras, no Maranhão, 
onde S. Luiz era o sítio mais importante da colônia francesa. Eles 
atingiram a colônia em 1616. Nesse mesmo ano Francisco Caldeira 
Castelo Branco comandou uma expedição, expulsou os franceses 
do Maranhão e avançou para o norte, fundando o Forte do Presépio 
que se tornou o núcleo de origem da povoação de Belém e base de 
operações dos portugueses contra os estrangeiros.
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LÓGICA: PROPOSIÇÕES, VALORES VERDADEIRO/FALSO, CONECTIVOS “E” E “OU”, IMPLICAÇÃO, NEGAÇÃO, PROPOSIÇÕES 
COMPOSTAS, PROPOSIÇÕES EQUIVALENTES, TABELAS-VERDADE

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões
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Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

( ) Certo 
( ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.
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COMPONENTES DE UM COMPUTADOR: PROCESSADORES, MEMÓRIA E PERIFÉRICOS MAIS COMUNS; DISPOSITIVOS 
DE ARMAZENAGEM DE DADOS; PROPRIEDADES E CARACTERÍSTICAS

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o computador. 

Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígido, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer tarefas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software são 

programadas em uma linguagem de computador, traduzidas em linguagem de máquina e executadas por computador. 
O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 

software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicativos 

incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionalidades. 

Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo melhorar o 
desempenho do computador, tais como design, qualidade de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 

para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 
– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados para uso no computador;
– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-

putador.
• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para material físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcionamento do computador. É a plataforma de execução do usuário. Exem-

plos de software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, 

além de ferramentas construídas para fins específicos.
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ARQUIVOS DIGITAIS: DOCUMENTOS, PLANILHAS, IMAGENS, SONS, VÍDEOS; PRINCIPAIS PADRÕES E CARACTERÍSTI-
CAS

Pasta
São estruturas que dividem o disco em várias partes de tamanhos variados as quais podem pode armazenar arquivos e outras pastas 

(subpastas)1.

Arquivo
É a representação de dados/informações no computador os quais ficam dentro das pastas e possuem uma extensão que identifica o 

tipo de dado que ele representa.

Extensões de arquivos

Existem vários tipos de arquivos como arquivos de textos, arquivos de som, imagem, planilhas, etc. Alguns arquivos são universais 
podendo ser aberto em qualquer sistema. Mas temos outros que dependem de um programa específico como os arquivos do Corel Draw 
que necessita o programa para visualizar. Nós identificamos um arquivo através de sua extensão. A extensão são aquelas letras que ficam 
no final do nome do arquivo.

Exemplos:
.txt: arquivo de texto sem formatação.
.html: texto da internet.
.rtf: arquivo do WordPad.
.doc e .docx: arquivo do editor de texto Word com formatação.

É possível alterar vários tipos de arquivos, como um documento do Word (.docx) para o PDF (.pdf) como para o editor de texto do 
LibreOffice (.odt). Mas atenção, tem algumas extensões que não são possíveis e caso você tente poderá deixar o arquivo inutilizável.

Nomenclatura dos arquivos e pastas
Os arquivos e pastas devem ter um nome o qual é dado no momento da criação. Os nomes podem conter até 255 caracteres (letras, 

números, espaço em branco, símbolos), com exceção de / \ | > < * : “ que são reservados pelo sistema operacional.

1 https://docente.ifrn.edu.br/elieziosoares/disciplinas/informatica/aula-05-manipulacao-de-arquivos-e-pastas
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Bibliotecas
Criadas para facilitar o gerenciamento de arquivos e pastas, são um local virtual que agregam conteúdo de múltiplos locais em um só.
Estão divididas inicialmente em 4 categorias:
– Documentos;
– Imagens;
– Músicas;
– Vídeos.

Windows Explorer
O Windows Explorer é um gerenciador de informações, arquivos, pastas e programas do sistema operacional Windows da Microsoft2.
Todo e qualquer arquivo que esteja gravado no seu computador e toda pasta que exista nele pode ser vista pelo Windows Explorer.
Possui uma interface fácil e intuitiva.
Na versão em português ele é chamado de Gerenciador de arquivo ou Explorador de arquivos.
O seu arquivo é chamado de Explorer.exe
Normalmente você o encontra na barra de tarefas ou no botão Iniciar > Programas > Acessórios.

Na parte de cima do Windows Explorer você terá acesso a muitas funções de gerenciamento como criar pastas, excluir, renomear, ex-
cluir históricos, ter acesso ao prompt de comando entre outras funcionalidades que aparecem sempre que você selecionar algum arquivo.

A coluna do lado esquerdo te dá acesso direto para tudo que você quer encontrar no computador. As pastas mais utilizadas são as de 
Download, documentos e imagens.

Operações básicas com arquivos do Windows Explorer
• Criar pasta: clicar no local que quer criar a pasta e clicar com o botão direito do mouse e ir em novo > criar pasta e nomear ela. Você 

pode criar uma pasta dentro de outra pasta para organizar melhor seus arquivos. Caso você queira salvar dentro de uma mesma pasta um 
arquivo com o mesmo nome, só será possível se tiver extensão diferente. Ex.: maravilha.png e maravilha.doc

Independente de uma pasta estar vazia ou não, ela permanecerá no sistema mesmo que o computador seja reiniciado
• Copiar: selecione o arquivo com o mouse e clique Ctrl + C e vá para a pasta que quer colar a cópia e clique Ctrl +V. Pode também 

clicar com o botão direito do mouse selecionar copiar e ir para o local que quer copiar e clicar novamente como o botão direito do mouse 
e selecionar colar.

• Excluir: pode selecionar o arquivo e apertar a tecla delete ou clicar no botão direito do mouse e selecionar excluir
• Organizar: você pode organizar do jeito que quiser como, por exemplo, ícones grandes, ícones pequenos, listas, conteúdos, lista com 

detalhes. Estas funções estão na barra de cima em exibir ou na mesma barra do lado direito.
• Movimentar: você pode movimentar arquivos e pastas clicando Ctrl + X no arquivo ou pasta e ir para onde você quer colar o arquivo 

e Clicar Ctrl + V ou clicar com o botão direito do mouse e selecionar recortar e ir para o local de destino e clicar novamente no botão direito 
do mouse e selecionar colar. 

Localizando Arquivos e Pastas
No Windows Explorer tem duas:
Tem uma barra de pesquisa acima na qual você digita o arquivo ou pasta que procura ou na mesma barra tem uma opção de Pesquisar. 

Clicando nesta opção terão mais opções para você refinar a sua busca.

2 https://centraldefavoritos.com.br/2019/06/05/conceitos-de-organizacao-e-de-gerenciamento-de-informacoes-arquivos-pastas-e-programas/
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ASPECTOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Definição e visão geral da Administração
Administração é, segundo o Dicionário Houaiss, “ato, processo ou efeito de administrar”. E este verbo etmologicamente vem do latim 

“administrare”, significando “ajudar em alguma coisa, servir alguém, ocupar-se de, dirigir, governar, regrar, executar, administrar”. Na 
mesma linha, “a palavra administração deriva da expressão latina “administratio” e significa a ação de governar, de dirigir, de supervisionar, 
de gerir os negócios próprios ou de terceiros” (CASSIANO, BARRETTI, 1980, p.18). 

O Professor Natanael C. Pereira descreve as habilidades do administrador em seu trabalho no Instituto Federal de São Paulo (2014)1:
Segundo Katz, existem três tipos de habilidades que o administrador deve possuir para trabalhar com sucesso: habilidade técnica, ha-

bilidade humana e habilidade conceitual. Habilidade é o processo de visualizar, compreender e estruturar as partes e o todo dos assuntos 
administrativos das empresas, consolidando resultados otimizados pela atuação de todos os recursos disponíveis. A seguir é apresentado 
a definição das três habilidades e na Fig. 3 é apresentado os níveis organizacionais e a três habilidades do administrador segundo Katz.

- habilidade técnica: consiste em utilizar conhecimentos, métodos, técnicas e equipamentos necessários para realização de tarefas 
específicas por meio da experiência profissional;

- habilidade humana: consiste na capacitação e discernimento para trabalhar com pessoas, comunicar, compreender suas atitudes e 
motivações e desenvolver uma liderança eficaz;

- habilidade conceitual: consiste na capacidade para lidar com ideias e conceitos abstratos. Essa habilidade permite que a pessoa faça 
abstrações e desenvolva filosofias e princípios gerais de ação.

A adequada combinação dessas habilidades varia à medida que um indivíduo sobe na escala hierárquica, de posições de supervisão 
a posição de alta direção.

A TGA (Teoria Geral da Administração) se propõe a desenvolver a habilidade conceitual, ou seja, a desenvolver a capacidade de pensar, 
de definir situações organizacionais complexas, de diagnosticar e de propor soluções.

Contudo essas três habilidades – técnicas, humanas e conceituais – requerem certas competências pessoais para serem colocadas 
em ação com êxito. As competências – qualidades de quem é capaz de analisar uma situação, apresentar soluções e resolver assuntos ou 
problemas. O administrador para ser bem sucedido profissionalmente precisa desenvolver três competências duráveis: o conhecimento, 
a perspectiva e a atitude.

Figura – Níveis Organizacionais e as três Habilidades do Administrador segundo Katz.

Conhecimento significa todo o acervo de informações, conceitos, ideias, experiências, aprendizagens que o administrador possui a 
respeito de sua especialidade. Como o conhecimento muda a cada instante em função da mudança e da inovação que ocorrem com inten-
sidade cada vez maior, o administrador precisa atualizar-se constantemente e renová-lo continuamente. Isso significa aprender a aprender, 
a ler, a ter contato com outras pessoas e profissionais e, sobretudo reciclar-se continuamente para não tornar-se obsoleto e ultrapassado;

Perspectiva significa a capacidade de colocar o conhecimento em ação. Em saber transformar a teoria em prática. Em aplicar o 
conhecimento na análise das situações e na solução dos problemas e na condução do negócio. É a perspectiva que dá autonomia e 
independência ao administrador, que não precisa perguntar ao chefe o que deve fazer e como fazer nas suas atividades;

1. Introdução à Administração – Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas do Instituto Federal de São Paulo – Campus São Carlos. 
Obtido em http://www.cefetsp.br/edu/natanael/Apostila_ADM_parte1.pdf
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Atitude representa o estilo pessoal de fazer as coisas acontecerem, a maneira de liderar, de motivar, de comunicar e de levar as 
coisas para frente. Envolve o impulso e a determinação de inovar e a convicção de melhorar continuamente, o espírito empreendedor, o 
inconformismo com os problemas atuais e, sobretudo, a facilidade de trabalhar com outras pessoas.

Conforme o Art. 2º da Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965, que regulamentou a profissão de administrador, sua atividade profis-
sional será exercida, como profissão liberal ou não, mediante:

a)pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior
b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos da 

Administração, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material, administração 
financeira, administração mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que esses se 
desdobrem ou aos quais sejam conexos.

Assim, o administrador deve ocupar diversas posições estratégicas nas organizações e desenvolver papéis essenciais à sustentabilida-
de e crescimento dos negócios.

Figura – As competências essenciais do administrador, segundo Chiavenato

De acordo com o Professor Natanael C. Pereira, citando Mintzberg, é possível identificar dez papéis específicos do administrador divi-
didos em três categorias: interpessoal, informacional e decisorial. “Papel significa um conjunto de expectativas da organização a respeito 
do comportamento de uma pessoa. Cada papel representa atividades que o administrador conduz para cumprir as funções de planejar, 
organizar, dirigir e controlar.” (PEREIRA, 2014).

Figura – Papéis do administrador segundo Mintzberg (apud Pereira, 2014)
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PAPÉIS E HABILIDADES DO ADMINISTRADOR

Papéis e habilidades do administrador
O administrador tem três papéis: Papéis interpessoais, papéis 

informacionais e papéis decisórios

Papéis interpessoais
São aqueles desempenhados quando os administradores se 

relacionam e interagem com as pessoas. São três os papéis inter-
pessoais: papéis de chefe (símbolo), líder e ligação (contato).

Papel de chefe (símbolo): Eles formalmente representam a 
organização em várias situações como por exemplo eventos so-
ciais. Tem a função de relações públicas, tipo receber visitantes na 
empresa ou participar de eventos promovidos pelos funcionários 
como aniversários e casamentos.

Papel de líder: Acompanha o desempenho de seus subordi-
nados para o melhor andamento da empresa. É responsável pelos 
seus atos e de seus subordinados. O sucesso e fracasso da empresa 
está diretamente ligado a ele.

Papel de ligação (contato): O administrador é o elo de ligação 
de sua unidade com as demais unidades da empresa ou outras or-
ganizações. Ele usa este relacionamento para obter cooperação ou 
mesmo apoio para determinadas ideias que venha querer implan-
tar.

Papéis informacionais
São aqueles desempenhados quando os administradores tro-

cam e processam informações (fluxo de informação). O adminis-
trador precisa de informações para tomar decisões. Além disso os 
subordinados precisam de suas informações para poder desempe-
nhar suas funções da melhor maneira. São três os papéis informa-
cionais: papéis de monitor (coletor), disseminador e interlocutor 
(porta-voz).

Papel de monitor(coletor): O administrador controla o fluxo de 
informação. Ele está buscando constantemente informações tanto 
dentro como de fora da organização. Por causa disso ele é uma pes-
soa extremamente bem informada.

Papel de disseminador: O administrador informa outras pes-
soas da organização. Os funcionários dependem dele para receber 
as informações necessárias para o bom desempenho das funções. 
Estas informações podem ser passadas através de reuniões, me-
morandos ou outras maneiras. Ele é responsável pelo fluxo de in-
formação que vem de fora da empresa e pela informação interna 
entre os funcionários.

Papel de Porta-Voz:  O Administrador informa pessoas de fora 
de sua organização, como por exemplo seus superiores, clientes, 
fornecedores ou mesmo órgãos de fiscalização do Governo.

Papéis decisórios
São aqueles desempenhados quando os administradores to-

mam decisões. Ele junta todas as informações que tem para tomar 
decisões mais acertadas. São quatro os papéis decisórios: papéis 
de empreendedor, solucionador de problemas/ conflitos, alocador/ 
administrador de recursos e negociador.

Papel de empreendedor: Sempre em busca da melhoria da em-
presa, o administrador faz mudanças dentro da organização para 
torna-la mais eficiente ou mesmo para que ela possa se adaptar ao 
ambiente externo.

Papel de solucionador de problemas (administrador de con-
flitos): Toda organização têm problemas, e um dos papéis do ad-
ministrador é solucionar estes problemas como greves, problemas 
interpessoais, reclamações, queda de lucro e etc… ele deve achar 
uma solução que seja menos prejudicial para empresa.

Papel de alocador/ distribuidor de recursos: Ele decide onde, por 
que, como e por quem os recursos devem ser usados. Tanto os recursos 
materiais e humanos são limitados, por isso, ele deve achar um equi-
líbrio na distribuição de recursos para o bom andamento da empresa.

Papel de negociador: O administrador é que negocia, pois ele 
é que tem a autoridade e conhecimento para tomar decisões. Ele 
negocia com pessoas da empresa, outras unidades e com outras 
organizações. Ex.: Clientes e fornecedores

Habilidades do administrador
São três as habilidades do administrador: Habilidade técnica, 

habilidade humana e habilidade conceitual

Habilidade Técnica
Habilidade Técnica é a capacidade do administrador de usar 

procedimentos, técnicas e conhecimentos de um campo específi-
co. Estas habilidades podem ter sido adquiridas através de estudos 
(cursos) ou por experiências práticas.

Estas habilidades ajudam em funções que tem uma rotina com 
padrões técnicos a serem seguidos para se executar uma tarefa. 
Ex.: contabilidade

Esta habilidade é usada pelo líder no nível Operacional

Habilidades Humanas
Toda organização é formada por pessoas. Saber se relacionar e 

entender as pessoas é muito importante, pois assim saberá motivá-
-las para que exerçam bem suas funções e atinjam os objetivos da 
empresa de forma mais eficiente. O administrador tendo a habili-
dade humana o ajudará a liderar, delegar tarefas, evitar conflitos e 
principalmente ter maior engajamento dos subordinados.

Esta habilidade é usada pelo líder no Nível Intermediário (Ge-
rencial ou Tático)

Habilidades Conceituais
É a habilidade de enxergar a empresa como um todo, sabendo 

que ela é composta de várias partes, na qual ele deve coordenar e 
integrar e que qualquer alteração em uma das partes afetará toda 
a empresa

O Administrador deve ter uma visão estratégica e ver não só 
o que acontece dentro da empresa, mas também o que acontece 
fora dela, como a situação atual da empresa, o mercado em que 
está inserida, oportunidades e ameaças que possam estar aconte-
cendo para a empresa. Ele deve analisar todas as informações para 
poder tomar uma decisão correta que ajude a empresa a alcançar 
seus objetivos.

Esta habilidade é usada pelo líder no nível Institucional – Es-
tratégico

FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS: PLANEJAMENTO, OR-
GANIZAÇÃO, DIREÇÃO E CONTROLE. ORGANIZAÇÃO: 

PRINCÍPIOS DE ORGANIZAÇÃO, TIPOS DE ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL, CENTRALIZAÇÃO E DESCENTRALI-

ZAÇÃO; TIPOS DE DEPARTAMENTALIZAÇÃO

Funções da Administração

Planejamento
O Planejamento deve ser visto como o processo desenvolvido 

para o alcance de uma situação desejada de um modo mais efi-
ciente, eficaz e efetivo, com a melhor concentração de esforços e 
recursos da empresa (OLIVEIRA, 1999, p.33). Planejar não é prever 
o futuro! É preparar-se para um futuro desejado. Antecede a deci-
são e a ação, em organizações públicas ou privadas.
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CONCEITOS, OBJETIVOS E FINALIDADES DA CONTABI-
LIDADE

CONCEITO
Contabilidade é a ciência social que estuda, interpreta e regis-

tra os fenômenos que afetam o patrimônio de uma entidade, ob-
servando seus aspectos quantitativos e por meio de técnicas, suas 
variações no decorrer do tempo.

Todas essas informações são úteis para a tomada de decisões, 
dentro e fora do ambiente da empresa, analisando, registrando e 
controlando o patrimônio. Através de relatórios gerados pela Con-
tabilidade, esses dados são entregues ao seu público de interesse. 

Como ciência social, a Contabilidade pode ter seus métodos 
aplicados nas pessoas físicas ou jurídicas, possuidoras ou não de 
finalidades lucrativas.

A Contabilidade pode ser dividida em algumas áreas:
	 Auditoria: Conjunto de métodos e técnicas encarregados 

de analisar e avaliar atividades, no sentido de apurar a transparên-
cia dos registros contábeis e a exatidão da prática das operações 
para que seja emitida opinião formal sobre os as mesmas.

	 Perícia: Pela definição da Norma Brasileira de Contabili-
dade, a perícia contábil é “o conjunto de procedimentos técnicos, 
que tem por objetivo a emissão de laudo ou parecer sobre questões 
contábeis, mediante exame, vistoria, indagação, investigação, arbi-
tramento, avaliação ou certificado”.

	 Contabilidade do terceiro setor: Possibilita demonstrar 
clareza para a sociedade no trabalho desenvolvido por entidades 
deste setor, gerando confiabilidade na captação de novos recursos.

	 Contabilidade Fiscal: Atua através de conhecimentos es-
pecíficos, registrando e escriturando todos os fatos que incidem nas 
obrigações tributárias.  Muitas vezes, os serviços fiscais são terceiri-
zados através de escritórios contábeis que ficam responsáveis tam-
bém pela apuração e contabilização das rotinas de departamento 
pessoal.

	 Contabilidade de seguros: Através de sistema de controle 
e análise financeiros, contabiliza as atividades de uma seguradora 
necessárias à tomada de decisão.

	 Contabilidade bancária: Responsável pela contabilização 
das instituições de crédito e finanças.

	 Contabilidade Pública: Conjunto de normas e princípios 
, aplicados para o controle do patrimônio das entidades do setor 
público.

	 Contabilidade imobiliária: Área da Contabilidade que ana-
lisa e controla o patrimônio das empresas com atividades no mer-
cado imobiliário.

	 Contabilidade digital: Concentração de órgãos do governo 
Federal na formalização dos registros de escrituração contábil ele-
trônica com o objetivo de combater a sonegação fiscal.

	 Contabilidade de Custos: Voltada para a análise dos custos 
que a empresa possui na produção de seus bens ou na prestação 
de seus serviços. 

	 Consolidação de balanços: Técnica contábil utilizada para 
concentrar o patrimônio e os resultados de um grupo de empresas 
que tem o mesmo controle societário.

OBJETIVO
O Objetivo da Contabilidade é registrar, organizar e formalizar 

atos e fatos que afetam a entidade. Além de apresentar de maneira 
estruturada, seus bens, direitos, obrigações e resultados. As princi-
pais técnicas utilizadas para o alcance de seus objetivos são: escritu-
ração, demonstrações contábeis e análise de balanços.

FINALIDADE
A Finalidade da Contabilidade é fornecer a seus usuários o má-

ximo possível de informações atualizadas sobre o patrimônio da 
empresa e suas alterações, permitindo a transparência em seu con-
trole e tomada de decisões.

A Contabilidade tem um público com interesse principalmen-
te em seu desempenho financeiro e suas questões relacionadas ao 
fisco. Entre eles:

•	 Concorrentes: Interesse na estrutura empresarial das em-
presas rivais.

•	 Órgãos do governo: Examinam os relatórios financeiros 
e fazem a conciliação dos impostos devidos e pagos e de futuras 
obrigações.

•	 Bancos, Capitalistas: Precisam saber se a empresa será 
capaz de pagar os juros das dívidas e saldar débitos.

•	 Diretoria, administração e funcionários em geral: Análise 
freqüente e profunda para tomadas de decisões, garantindo a ope-
ração da empresa e sua competitividade.

•	 Clientes e fornecedores: Interesse para saber se a empre-
sa é financeiramente sólida, pois assim há garantias de continuida-
de no fornecimento de bens e serviços; capacidade de pagamento 
por mercadorias.

PATRIMÔNIO: COMPONENTES, EQUAÇÃO FUNDAMEN-
TAL DO PATRIMÔNIO, SITUAÇÃO LÍQUIDA, REPRESEN-

TAÇÃO GRÁFICA

O Patrimônio é um conjunto de Bens, Direitos e Obrigações 
pertencentes a uma pessoa ou empresa e que podem ser avaliados 
em moeda.

COMPONENTES
Os componentes do Patrimônio são os Bens, Direitos e Obri-

gações.
Os Bens e Direitos, expressos em forma de moeda compõem o 

Ativo. No Ativo estão os bens tangíveis (aqueles que possuem cor-
po e matéria), como automóveis, máquinas, etc.; e os intangíveis 
(aqueles abstratos ou imateriais), como marcas, patentes, etc.

Já as Obrigações compõem o Passivo, também conhecido como 
passivo exigível.

O Patrimônio Líquido é a diferença entre o valor do Ativo e do 
Passivo, em um determinado momento.

EQUAÇÃO FUNDAMENTAL DO PATRIMÔNIO
A equação fundamental do patrimônio visa apontar o patrimô-

nio em situação normal, ou seja, em Situação Líquida Positiva, o 
que representa o objetivo de todas as entidades. Veja na equação:

ATIVO  =  PASSIVO     +     PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SITUAÇÃO LÍQUIDA 
A diferença entre o Ativo e o Passivo de uma entidade é chama-

da de Situação Líquida ou Situação Líquida Patrimonial. No Gráfico 
Patrimonial, a Situação Líquida Patrimonial é apresentada ao lado 
direito. Ela será somada ou subtraída das Obrigações, de modo a 
igualar o Passivo com o Ativo.

ATIVO PASSIVO

Bens Obrigações
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Caixa                                                
40.000

Duplicatas a pagar                         
65.000

Móveis                                             
80.000

Salários a pagar                  
10.000

Estoque de mercadorias 
30.000

Impostos a pagar                         
60.000

Direitos (+) Situação Líquida                
55.000

Duplicatas a receber               
20.000

Promissórias a receber      
20.000

Total                                              
190.000

Total                                              
190.000

SL = A - P

As três Situações Líquidas possíveis são:
Positiva ou Superavitária: Ativo > Passivo
Negativa ou Deficitária: Ativo < Passivo
Nula: Ativo = Passivo

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 
O Patrimônio tem sua representação gráfica no formato de T:

Patrimônio

Bens Obrigações Direitos
No gráfico temos, de um lado, os Bens e os Direitos; que for-

mam o grupo dos Elementos Positivos e do outro lado, as Obriga-
ções, que formam então, o grupo dos Elementos Negativos.

Os Elementos Positivos são chamados de Componentes Ativos 
e seu conjunto forma o Ativo. São os Bens e os Direitos da entidade 
discriminados em moeda. Caixa, Bancos, Imóveis, Veículos, Equi-
pamentos, Mercadorias, Contas a Receber são alguns dos Bens e 
Direitos que uma empresa geralmente dispõe.

 Os Elementos Negativos são denominados Componentes Pas-
sivos e sua composição forma o Passivo. São as Obrigações a pagar, 
ou seja, os valores que as empresas devem a terceiros. Contas a 
Pagar, Fornecedores, Salários a Pagar, Impostos a Pagar são algumas 
das Obrigações assumidas por uma empresa.

Ativo Passivo

Bens Obrigações

Móveis e Utensílios Salários a Pagar

Estoque de Mercadorias Duplicatas a Pagar

Direitos

Duplicatas a Receber

Promissórias a Receber

ATOS E FATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITOS, FATOS 
PERMUTATIVOS, MODIFICATIVOS E MISTOS

ATOS ADMINISTRATIVOS
São ações praticadas pela empresa que não causam variação 

ou alteração em seu Patrimônio, ou seja, não há necessidade de 
registro na Contabilidade. Exemplos: Fianças, orçamentos, assina-
turas em contratos de seguros, etc.

FATOS ADMINISTRATIVOS
Práticas realizadas pela empresa que provocam variação na 

dinâmica patrimonial. Nem sempre modificam a Situação Líquida, 
pois resultam apenas na troca entre as espécies dos elementos pa-
trimoniais. Mas podem ocasionar alterações aumentativas ou dimi-
nutivas que modificam o Patrimônio Líquido. São três, os tipos de 
fatos administrativos:

•	 Fatos permutativos: Não alteram a Situação Líquida, mas 
transitam valores entre as contas.

Recebimento de uma duplicata no valor de R$ 2.500,00.

Caixa                                                        (conta do Ativo)
a Duplicatas a receber                             (conta do Ativo)                            
R$ 2.500,00

O ativo é aumentado e diminuído ao mesmo tempo, não alte-
rando a Situação Líquida Patrimonial.

•	 Fatos modificativos: Aumentam ou diminuem a Situação 
Líquida Patrimonial.

Recebimento de receita de juros, no valor de R$ 250,00.

Caixa                                                      (aumento do Passivo)
a Juros ativos          (aumento da Situação Líquida Patrimonial)                     
R$ 250,00

Este Fato modificativo é Aumentativo, pois aumentou a Situa-
ção Líquida Patrimonial.

•	 Fatos mistos ou compostos: Em apenas uma operação, 
ocorrem um fato permutativo e outro fato modificativo.

Pagamento de uma duplicata com desconto (antes do venci-
mento).

Duplicatas a Pagar                     (diminuição do Passivo)  R$ 
10.000,00                      
a Caixa                                      (diminuição do Ativo)        R$ 9.500,00
a Descontos obtidos                     (aumento da Situação Líquida 
Patrimonial) R$ 500,00

O pagamento da duplicata é um fato administrativo permutati-
vo (Duplicatas a Pagar a Caixa), pois houve diminuição do Ativo e do 
Passivo simultaneamente. O desconto obtido aumentou a Situação 
Líquida Patrimonial (devido aumento das receitas). Neste caso, é 
um fato contábil misto aumentativo.
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CONTAS: CONCEITOS, CONTAS DE DÉBITOS, CONTAS DE 
CRÉDITOS E SALDOS 

CONCEITOS
Conta é a identificação técnica que recebe os elementos da va-

riação do Patrimônio. 
As contas podem ser analíticas (maior grau de detalhamento) e 

sintéticas (saldo calculado pela soma das contas analíticas, não acei-
tam lançamentos). As contas devem ser numeradas ou codificadas 
de acordo com as características dos elementos que representam. 

Exemplo:

Contas Número ou Código

Ativo
Caixa                                     
Contas a receber
Estoques
Terrenos

    
10.1
10.2
10.3
10.4                                        

Passivo
Contas a Pagar
Patrimônio Líquido
Capital

20.1

30.1

Durante muito tempo, as contas eram registradas em um livro 
chamado Razão. Atualmente, as movimentações são registradas e 
armazenadas em planilhas eletrônicas, Softwares e programas ERP. 
Ainda assim, a estrutura de contas é conhecida como Razonete. Sua 
representação gráfica é apresentada em forma de T.

Método das partidas dobradas
O conceito universal desse método é que o registro de qual-

quer operação implica que para um débito em uma ou mais contas, 
deverá existir um crédito de valor igual em uma ou mais contas. 
Dessa maneira, a soma dos valores debitados sempre será a mesma 
dos valores creditados, não havendo débito(s) sem crédito(s) cor-
respondente(s).

CONTAS DE DÉBITOS, CONTAS DE CRÉDITOS E SALDOS
Todo lançamento realizado no lado esquerdo de uma conta é 

denominado Débito e os lançamentos realizado do lado direito da 
conta são chamados Crédito. Para quem não entende bem esses 
conceitos, pensaram que débito seria algo prejudicial à empresa e 
crédito algo favorável. Porém, essas denominações são convenções 
contábeis, ou seja, uma espécie de regra da Contabilidade. 

A diferença entre o total de débitos e o total de créditos reali-
zados em uma conta, é denominada saldo. Caso os débitos sejam 
superiores aos créditos, a conta terá um saldo devedor; na situação 
contrária, a conta terá seu saldo credor.

(Título da Conta)

(lado do débito)   (lado do crédito)

PLANO DE CONTAS: CONCEITOS, ELENCO DE CONTAS, 
FUNÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS CONTAS

CONCEITOS
O Plano de Contas é o grupo de contas previamente estabeleci-

do que orienta as atividades da contabilidade de uma empresa com 
o objetivo de padronizar os registros contábeis. 

Sua elaboração deve ser personalizada, com características 
próprias e de interesses individuais de cada entidade; tendo seu 
formato compatível as normas contábeis vigentes; não é preciso ser 
extenso, porém, deve ter contas suficientes para atender as neces-
sidades da empresa.

ELENCO DE CONTAS
O Elenco de Contas é o conjunto que determina a utilização 

das contas e os códigos utilizados pela entidade para os registros de 
atos e fatos administrativos, decorrentes da gestão do patrimônio.

FUNÇÃO
Sua função é apresentar os componentes patrimoniais (bens, 

direitos e obrigações, além da Situação Líquida Patrimonial) e os 
itens de resultado (receitas e despesas).

FUNCIONAMENTO
Ocorre quando as operações de débito e crédito indicam a va-

riação (aumento ou diminuição) dos saldos.ito)   (lado do crédito)

ESCRITURAÇÃO: CONCEITOS, LANÇAMENTOS CONTÁ-
BEIS, ELEMENTOS ESSENCIAIS, FÓRMULAS DE LANÇA-

MENTOS, LIVROS DE ESCRITURAÇÃO, MÉTODOS E PRO-
CESSOS, REGIME DE COMPETÊNCIA E REGIME DE CAIXA

CONCEITOS
Escrituração é a técnica contábil que tem por objetivo o regis-

tro em livros específicos de todos os fatos que alteram o patrimô-
nio. É a partir da escrituração que se desenvolvem as técnicas de 
demonstração, análises, auditoria, etc., e também a gestão do Pa-
trimônio das empresas.

LANÇAMENTOS CONTÀBEIS
Lançamento é o meio pelo qual se processa a escrituração.
Os fatos administrativos são registrados através do lançamen-

to, primeiramente no livro Diário, mediante documentos que com-
provem a operação (Notas fiscais, recibos, contratos, etc.).

ELEMENTOS ESSENCIAIS
O lançamento no livro Diário é realizado em ordem cronológi-

ca e os elementos que o compõem obedecem a uma determinada 
disposição:

a) Local e data da ocorrência do fato.
b) Veracidade do documento que foi emitido na operação.
c) Identificação de elementos envolvidos na operação.
d) Conta(s) de débito.
e) Conta(s) de crédito.
f) Histórico.
g0 Valor.

FÓRMULAS DE LANÇAMENTO
Para a realização dos lançamentos existem quatro fórmulas:
1ª Fórmula: para um lançamento com uma conta debitada e 

outra creditada. 
Fato: recebimento de uma duplicata nº 1210, no valor de R$ 

700,00.

São Paulo, 30 de junho de XX                                             

Caixa                                                                           (Débito)

a Duplicatas a receber                                       (Crédito)
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 

DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À VIDA, À 
LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À PROPRIE-
DADE; DIREITOS SOCIAIS; MANDADO DE SEGURANÇA, 
MANDADO DE INJUNÇÃO, AÇÃO POPULAR; HABEAS 

DATA E HABEAS CORPUS. NACIONALIDADE, CIDADANIA 
E DIREITOS POLÍTICOS. PARTIDOS POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis ligados 
por uma relação 

jurídica

Individuais 
Homogêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;

b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 
que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-

-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;
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c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-
plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-

ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Ve-
jamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;
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XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e 

de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 

e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 

intelectual ou entre os profissionais respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a funda-
ção de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, veda-
das ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou eco-
nômica, na mesma base territorial, que será definida pelos traba-
lhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga-
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas 
as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos traba-
lhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os inte-
resses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é as-
segurada a eleição de um representante destes com a finalidade 
exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empre-
gadores.

Os direitos sociais regem-se pelos princípios abaixo:
→ Princípio da proibição do retrocesso: qualifica-se pela im-

possibilidade de redução do grau de concretização dos direitos 
sociais já implementados pelo Estado. Ou seja, uma vez alcançado 
determinado grau de concretização de um direito social, fica o le-
gislador proibido de suprimir ou reduzir essa concretização sem que 
haja a criação de mecanismos equivalentes chamados de medias 
compensatórias.

→ Princípio da reserva do possível: a implementação dos di-
reitos e garantias fundamentais de segunda geração esbarram no 
óbice do financeiramente possível.

→ Princípio do mínimo existencial: é um conjunto de bens e di-
reitos vitais básicos indispensáveis a uma vida humana digna, intrin-
secamente ligado ao fundamento da dignidade da pessoa humana 
previsto no Artigo 1º, III, CF. A efetivação do mínimo existencial não 
se sujeita à reserva do possível, pois tais direitos se encontram na 
estrutura dos serviços púbicos essenciais.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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PRINCÍPIOS BÁSICOS

O Direito Penal é o segmento do Direito Público que regula o 
poder punitivo do Estado. Ele detém a competência de selecionar as 
condutas humanas que são consideradas indesejadas, possuidoras 
de certa gravidade e reprovação social, e capazes de colocar em 
risco a convivência em sociedade.

Cabe ao Direito Penal, também, estabelecer as penas que serão 
cominadas aos agentes infratores, respeitando sempre os princípios 
constitucionais. 

De acordo com a doutrina, o direito penal ou direito criminal 
é a parte do ordenamento jurídico que define as infrações penais 
(crimes e contravenções) e comina as respectivas sanções (penas e 
medidas de segurança).

A definição é correta, mas incompleta, visto que, além de 
definir crimes e cominar penas, o direito criminal estabelece os 
princípios e regras que regulam a atividade penal do Estado, fixando 
os fundamentos e os limites ao exercício do poder punitivo, a 
exemplo dos princípios de legalidade, irretroatividade, humanidade 
das penas etc.

As normas penais, notadamente as constitucionais-penais, 
estabelecem ainda a respectiva conformação político-jurídica 
estatal: liberal, democrática, autoritária, teocrática etc. E os limites 
do direito penal são os limites do próprio Estado.

O conceito dado inicialmente parece também confundir direito 
penal com legislação penal, isto é, confunde lei e direito, embora 
sejam coisas distintas, como ainda veremos.

Num sentido lato, o direito penal é, portanto, um sistema de 
princípios e regras que estabelece as condições de legitimação e 
deslegitimação da jurisdição penal, que é o poder de dizer o direito. 
Diz-se lato porque esta definição também compreende, em última 
análise, o processo e a execução penal.

E num sentido estrito, é a parte do ordenamento jurídico que 
define as infrações penais e comina as sanções, bem como institui 
os fundamentos e as garantias que regulam o poder punitivo estatal.

Cabe também conceituá-lo, como faz García-Pablos, sob o 
enfoque dinâmico e sociológico, como um dos instrumentos do 
controle social formal por cujo meio o Estado, mediante determinado 
sistema normativo (as leis penais), castiga com sanções negativas 
de particular gravidade (penas e outras consequências afins) as 
condutas desviadas mais nocivas para a convivência, assegurando 
a necessária disciplina social e a correta socialização dos membros 
do grupo.

É certo ainda que, por meio da expressão direito penal, é 
designada a ciência do direito penal. Nesse sentido, o saber ou a 
ciência penal tem por objeto o conhecimento, a interpretação, a 
sistematização e a crítica do direito positivo.

Convém notar, por fim, que o direito penal é, ele mesmo, uma 
forma de violência (penas etc.) que se pressupõe justa e necessária 
relativamente às violências que regula e combate (os crimes), de 
modo que o direito penal é violência – nem sempre legítima – a 
serviço do controle da violência – nem sempre ilegítima.

O direito penal é, pois, uma espada de duplo fio, porque é 
lesão de bens jurídicos para proteção de bens jurídicos (Franz von 
Liszt). Afinal, pretende combater crimes (homicídio etc.) por meio 
de graves constrangimentos à pessoa humana, os quais podem 
variar de uma simples multa à pena de morte, que é uma espécie 
de assassinato legal.

A violência não é, portanto, estranha ou extrínseca ao direito, 
mas inerente à ideia e à realidade mesma do direito. O direito penal 
é violência a serviço do controle da violência.

E tão importante quanto o controle da violência é a violência 
do controle penal (Vera Andrade).

O Direito Penal é utilizado numa dupla acepção: como conjunto 
de “normas” que constituem o ordenamento punitivo e como 
disciplina científica que tem por objeto o estudo sistemático do 
referido ordenamento. Talvez não houvessem equívocos se a 
locução “Direito penal” fosse utilizada para o primeiro caso e a de 
“Ciência do Direito penal” para o segundo. Maior clareza ainda se 
alcançaria (como ensina Zaffaroni) se porventura o Direito penal não 
fosse confundido com o (bruto) “poder punitivo estatal”, que nada 
mais significa que enfocar o Direito penal como mero instrumento 
de controle social (como poder punitivo), sem a observância dos 
limites ao ius puniendi comtemplados no próprio ordenamento 
jurídico.

Direito penal, portanto, é um conjunto de normas, mais 
precisamente de normas constitucionais, internacionais e 
infraconstitucionais. É, de outro lado, a área do Direito público que 
reúne todas as normas que cuidam do ius puniendi estatal. Sempre 
que a norma venha a disciplinar algum aspecto do ius puniendi, será 
de Direito penal. Ela pode ser primária ou secundária.

Norma primária é a que cuida do âmbito do proibido (quais 
condutas são proibidas, quais são determinadas); norma secundária 
é a que norteia o castigo (a sanção). A norma primária, por seu 
turno, possui dois aspectos muito relevantes: (a) o valorativo e 
o (b) imperativo. Toda norma penal primária existe para a tutela 
de um bem jurídico (de um valor) e, ao mesmo tempo, exige um 
determinado comportamento de todos (comportamento de respeito 
ao bem protegido).

Ciência do Direito penal é a disciplina que tem por objeto o 
estudo do ordenamento penal positivo (leia-se: das normas penais). 
A Ciência do Direito penal tem como função clássica conhecer, 
interpretar, sistematizar e criticar o Direito positivo, contemplando 
as normas já não do ponto de vista de sua estrutura formal externa, 
senão especialmente do seu conteúdo e fins que pretendem 
alcançar.

Poder punitivo estatal (bruto), por fim, é uma espécie de Direito 
penal paralelo. O verdadeiro Direito penal está regido por princípios 
e regras limitadores do direito de punir do Estado, que vêm sendo 
desenvolvidos desde o Iluminismo.

Ele tem como missão a tutela exclusiva de bens jurídicos 
(princípio da exclusiva proteção de bens jurídicos), que deve 
acontecer de forma fragmentária e subsidiária (princípio da 
intervenção mínima).

Exige a exteriorização de um fato (Direito penal do fato), 
que esteja previsto em lei (princípio da legalidade) e que seja 
concretamente ofensivo ao bem jurídico protegido (princípio da 
ofensividade).

Por esse fato o agente responde pessoalmente (princípio da 
responsabilidade pessoal), quando atua com dolo ou culpa (princípio 
da responsabilidade subjetiva) e, mesmo assim, quando podia agir 
de modo diverso, conforme o Direito (princípio da culpabilidade). De 
outro lado, esse agente nunca pode sofrer tratamento discriminatório 
(princípio da igualdade).

O castigo cabível não pode ofender a dignidade humana, ou seja, 
não pode ser degradante (princípio da proibição de pena indigna), não 
pode ser cruel, denumano ou torturante (princípio da humanização) 
e deve ser proporcional (princípio da proporcionalidade, que se 
exprime por meio dos subprincípios da individualização da pena, 
personalidade da pena, necessidade da pena, suficiência da pena 
alternativa e proporcionalidade em sentido estrito).

Direito penal é o que está regido rigorosamente por todos 
esses princípios, que se complementam. Poder punitivo estatal 
é o poder exercido por agentes públicos que se desvia desses 
princípios, aplicando-se a norma na sua forma bruta ou equivocada, 
ou seja, não lapidada. O Poder punitivo estatal faz do Direito penal 
um mero instrumento de controle social, desvestido de limites 
constitucionais.
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O legislador é o sujeito do Direito penal (é o que produz as 
normas). O penalista é o responsável pela Ciência do Direito penal 
(é o que estuda e sistematiza o Direito penal normativo). Operador 
ou aplicador do direito é o agente do poder público que aplica o 
Direito penal, ora de forma constitucionalizada, equilibrando-se 
o ius puniendi com o ius libertatis, ora de modo bruto, fazendo 
imperar o “poder punitivo estatal”.

A Ciência do Direito penal, para além de cumprir sua clássica 
função de estudar e sistematizar as normas penais, deve também 
assumir definitivamente seu papel crítico frente ao (paralelo) 
“poder punitivo estatal”, que diariamente vai se alternando com a 
escorreita aplicação do Direito penal.

Disposições Constituicionais Aplicáveis
O Direito Penal está interligado a todos os ramos do Direito, 

especialmente Direito Constitucional.
A Constituição Federal, é a Carta Magna brasileira, estatuto 

máximo de uma sociedade que viva de forma politicamente 
organizada. Todos os ramos do direito positivo só adquiri a plena 
eficácia quando compatível com os Princípios e Normas descritos 
na Constituição Federal abstraindo-a como um todo.

Os princípios são o alicerce de todo sistema normativo, 
fundamentam todo o sistema de direito e estabelecem os direitos 
fundamentais do homem. São eles que determinam a unicidade 
do texto constitucional, definindo as diretrizes básicas do estado 
de forma harmoniosa com a garantia dos direitos fundamentais. 
O Direito Penal, como todo e qualquer outro ramo do direito, 
submete-se diretamente às normas e princípios constitucionais.

Princípios
O Direito Penal moderno se assenta em determinados 

princípios fundamentais, próprios do Estado de Direito 
democrático, entre os quais sobreleva o da legalidade dos delitos 
e das penas, da reserva legal ou da intervenção legalizada, que 
tem base constitucional expressa. A sua dicção legal tem sentido 
amplo: não há crime (infração penal), nem pena ou medida de 
segurança (sanção penal) sem prévia lei (stricto sensu).

Assim, o princípio da legalidade tem quatro funções 
fundamentais: 

a) Proibir a retroatividade da lei penal (nullum crimen nulla 
poena sine lege praevia);

b) Proibir a criação de crimes e penas pelo costume (nullum 
crimen nulla poena sine lege scripta);

c) Proibir o emprego da analogia para criar crimes, 
fundamentar ou agravar penas (nullum crimen nulla poena sine 
lege stricta);

d) Proibir incriminações vagas e indeterminadas (nullum 
crimen nulla poena sine lege certa);

Irretroatividade da lei penal
Consagra-se aqui o princípio da irretroatividade da lei penal, 

ressalvada a retroatividade favorável ao acusado. Fundamentam-
se a regra geral nos princípios da reserva legal, da taxatividade e 
da segurança jurídica - princípio do favor libertatis -, e a hipótese 
excepcional em razões de política criminal (justiça). Trata-se de 
restringir o arbítrio legislativo e judicial na elaboração e aplicação 
de lei retroativa prejudicial.

A regra constitucional (art. 5°, XL) é no sentido da 
irretroatividade da lei penal; a exceção é a retroatividade, desde 
que seja para beneficiar o réu. Com essa vertente do princípio 
da legalidade tem-se a certeza de que ninguém será punido por 
um fato que, ao tempo da ação ou omissão, era tido como um 
indiferente penal, haja vista a inexistência de qualquer lei penal 
incriminando-o.

Taxatividade ou da determinação (nullum crimen sine lege 
scripta et stricta)

Diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, que deve ser 
suficientemente clara e precisa na formulação do conteúdo do tipo 
legal e no estabelecimento da sanção para que exista real segurança 
jurídica. Tal assertiva constitui postulado indeclinável do Estado de 
direito material - democrático e social.

O princípio da reserva legal implica a máxima determinação e 
taxatividade dos tipos penais, impondo-se ao Poder Legislativo, na 
elaboração das leis, que redija tipo penais com a máxima precisão 
de seus elementos, bem como ao Judiciário que as interprete 
restritivamente, de modo a preservar a efetividade do princípio.

Princípio da culpabilidade
O princípio da culpabilidade possui três sentidos fundamentais:
• Culpabilidade como elemento integrante da teoria analítica 

do crime – a culpabilidade é a terceira característica ou elemento 
integrante do conceito analítico de crime, sendo estudada, sendo 
Welzel, após a análise do fato típico e da ilicitude, ou seja, após 
concluir que o agente praticou um injusto penal;

• Culpabilidade como princípio medidor da pena – uma vez 
concluído que o fato praticado pelo agente é típico, ilícito e culpável, 
podemos afirmar a existência da infração penal. Deverá o julgador, 
após condenar o agente, encontrar a pena correspondente à 
infração praticada, tendo sua atenção voltada para a culpabilidade 
do agente como critério regulador;

• Culpabilidade como princípio impedidor da responsabilidade 
penal objetiva, ou seja, da responsabilidade penal sem culpa – o 
princípio da culpabilidade impõe a subjetividade da responsabilidade 
penal. Isso significa que a imputação subjetiva de um resultado 
sempre depende de dolo, ou quando previsto, de culpa, evitando a 
responsabilização por caso fortuito ou força maior.

Princípio da exclusiva proteção dos bens jurídicos
O pensamento jurídico moderno reconhece que o escopo 

imediato e primordial do Direito Penal reside na proteção de bens 
jurídicos - essenciais ao individuo e à comunidade -, dentro do 
quadro axiológico constitucional ou decorrente da concepção de 
Estado de Direito democrático (teoria constitucional eclética).

Princípio da intervenção mínima (ou da subsidiariedade)
Estabelece que o Direito Penal só deve atuar na defesa dos 

bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica das pessoas 
e que não podem ser eficazmente protegidos de forma menos 
gravosa. Desse modo, a lei penal só deverá intervir quando for 
absolutamente necessário para a sobrevivência da comunidade, 
como ultima ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável não só 
pelos bens de maior relevo que merecem a especial proteção do 
Direito Penal, mas se presta, também, a fazer com que ocorra a 
chamada descriminalização. Se é com base neste princípio que os 
bens são selecionados para permanecer sob a tutela do Direito 
Penal, porque considerados como de maior importância, também 
será com fundamento nele que o legislador, atento às mutações 
da sociedade, que com sua evolução deixa de dar importância a 
bens que, no passado, eram da maior relevância, fará retirar do 
ordenamento jurídico-penal certos tipos incriminadores.

Fragmentariedade
A função maior de proteção dos bens jurídicos atribuída 

à lei penal não é absoluta. O que faz com que só devem eles ser 
defendidos penalmente frente a certas formas de agressão, 
consideradas socialmente intoleráveis. Isto quer dizer que apenas 
as ações ou omissões mais graves endereçadas contra bens valiosos 
podem ser objeto de criminalização.
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O caráter fragmentário do Direito Penal aparece sob uma 
tríplice forma nas atuais legislações penais: 

a) defendendo o bem jurídico somente contra ataques de 
especial gravidade, exigindo determinadas intenções e tendências, 
excluindo a punibilidade da ação culposa em alguns casos etc; 

b) tipificando somente uma parte do que nos demais ramos do 
ordenamento jurídico se estima como antijurídico; 

Princípio da pessoalidade da pena (da responsabilidade pessoal 
ou da intranscendência da pena)

Impede-se a punição por fato alheio, vale dizer, só o autor 
da infração penal pode ser apenado (CF, art. 5°, XLV). Havendo 
falecimento do condenado, a pena que lhe fora infligida, mesmo que 
seja de natureza pecuniária, não poderá ser estendida a ninguém, 
tendo em vista seu caráter personalíssimo, quer dizer, somente 
o autor do delito é que pode submeter-se às sanções penais a ele 
aplicadas.

Todavia, se estivermos diante de uma responsabilidade não 
penal, como a obrigação de reparar o dano, nada impede que, no 
caso de morte do condenado e tendo havido bens para transmitir aos 
seus sucessores, estes respondem até as forças da herança. A pena 
de multa, apesar de ser considerada agora dívida de valor, não deixou 
de ter caráter penal e, por isso, continua obedecendo a este princípio.

Individualização da pena
A individualização da pena ocorre em três momentos:
a) Cominação – a primeira fase de individualização da pena 

se inicia com a seleção feita pelo legislador, quando escolhe para 
fazer parte do pequeno âmbito de abrangência do Direito Penal 
aquelas condutas, positivas ou negativas, que atacam nossos bens 
mais importantes. Uma vez feita essa seleção, o legislador valora as 
condutas, cominando-lhe penas de acordo com a importância do 
bem a ser tutelado.

b) Aplicação – tendo o julgador chegado à conclusão de que o 
fato praticado é típico, ilícito e culpável, dirá qual a infração praticada 
e começará, agora, a individualizar a pena a ele correspondente, 
observando as determinações contidas no art. 59 do Código Penal 
(método trifásico).

c) Execução penal – a execução não pode igual para todos 
os presos, justamente porque as pessoas não são iguais, mas 
sumamente diferentes, e tampouco a execução pode ser homogênea 
durante todo período de seu cumprimento. Individualizar a pena, na 
execução consiste em dar a cada preso as oportunidades para lograr 
a sua reinserção social, posto que é pessoa, ser distinto.

Proporcionalidade da pena
Deve existir sempre uma medida de justo equilíbrio entre a 

gravidade do fato praticado e a sanção imposta. A pena deve ser 
proporcionada ou adequada à magnitude da lesão ao bem jurídico 
representada pelo delito e a medida de segurança à periculosidade 
criminal do agente.

O princípio da proporcionalidade rechaça, portanto, o 
estabelecimento de cominações legais (proporcionalidade em 
abstrato) e a imposição de penas (proporcionalidade em concreto) 
que careçam de relação valorativa com o fato cometido considerado 
em seu significado global. Tem assim duplo destinatário: o poder 
legislativo (que tem de estabelecer penas proporcionadas, em 
abstrato,à gravidade do delito) e o juiz (as penas que os juizes 
impõem ao autor do delito tem de ser proporcionais à sua concreta 
gravidade).

Princípio da humanidade (ou da limitação das penas)
Em um Estado de Direito democrático veda-se a criação, a 

aplicação ou a execução de pena, bem como de qualquer outra 
medida que atentar contra a dignidade humana. Apresenta-se 

como uma diretriz garantidora de ordem material e restritiva da lei 
penal, verdadeira salvaguarda da dignidade pessoal, relaciona-se 
de forma estreita com os princípios da culpabilidade e da igualdade.

Está previsto no art. 5°, XLVII, que proíbe as seguintes penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada; b) de caráter 
perpétuo; c) de trabalhos forçados; d) de banimento; e) cruéis. 
“Um Estado que mata, que tortura, que humilha o cidadão não só 
perde qualquer legitimidade, senão que contradiz sua razão de ser, 
colocando-se ao nível dos mesmos delinqüentes” (Ferrajoli).

Princípio da adequação social
Apesar de uma conduta se subsumir ao modelo legal não será 

tida como típica se for socialmente adequada ou reconhecida, isto 
é, se estiver de acordo da ordem social da vida historicamente 
condicionada. Outro aspecto é o de conformidade ao Direito, 
que prevê uma concordância com determinações jurídicas de 
comportamentos já estabelecidos.

O princípio da adequação social possui dupla função. Uma delas 
é a de restringir o âmbito de abrangência do tipo penal, limitando 
a sua interpretação, e dele excluindo as condutas consideradas 
socialmente adequadas e aceitas pela sociedade. A segunda função 
é dirigida ao legislador em duas vertentes. A primeira delas o orienta 
quando da seleção das condutas que deseja proibir ou impor, com a 
finalidade de proteger os bens considerados mais importantes. Se a 
conduta que está na mira do legislador for considerada socialmente 
adequada, não poderá ele reprimi-la valendo-se do Direito Penal. A 
segunda vertente destina-se a fazer com que o legislador repense 
os tipos penais e retire do ordenamento jurídico a proteção sobre 
aqueles bens cujas condutas já se adaptaram perfeitamente à 
evolução da sociedade.

Princípio da insignificância (ou da bagatela)
Relacionado o axioma minima non cura praeter, enquanto 

manifestação contrária ao uso excessivo da sanção penal, postula 
que devem ser tidas como atípicas as ações ou omissões que 
afetam muito infimamente a um bem jurídico-penal. A irrelevante 
lesão do bem jurídico protegido não justifica a imposição de uma 
pena, devendo-se excluir a tipicidade em caso de danos de pouca 
importância.

“A insignificância da afetação [do bem jurídico] exclui a 
tipicidade, mas só pode ser estabelecida através da consideração 
conglobada da norma: toda ordem normativa persegue uma 
finalidade, tem um sentido, que é a garantia jurídica para possibilitar 
uma coexistência que evite a guerra civil (a guerra de todos contra 
todos). A insignificância só pode surgir à luz da finalidade geral que 
dá sentido à ordem normativa, e, portanto, à norma em particular, 
e que nos indica que essas hipóteses estão excluídas de seu 
âmbito de proibição, o que não pode ser estabelecido à luz de sua 
consideração isolada”. (Zaffaroni e Pierangeli)

Princípio da lesividade
Os princípios da intervenção mínima e da lesividade são como 

duas faces da mesma moeda. Se, de um lado, a intervenção mínima 
somente permite a interferência do Direito Penal quando estivermos 
diante de ataques a bens jurídicos importantes, o princípio da 
lesividade nos esclarecerá, limitando ainda mais o poder do 
legislador, quais são as condutas que deverão ser incriminadas pela 
lei penal. Na verdade, nos esclarecerá sobre quais são as condutas 
que não poderão sofrer os rigores da lei penal.

O mencionado princípio proíbe a incriminação de: 
a) uma atitude interna (pensamentos ou sentimentos pessoais); 
b) uma conduta que não exceda o âmbito do próprio autor 

(condutas não lesivas a bens de terceiros); 
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas 
leis. São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos 
e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.
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FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-

soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.
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Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E 
PRINCÍPIOS

CONCEITO
O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 

que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalístico 
na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administrativas como 
instrumentos para realização dos fins desejados pelo Estado. Vejamos: 
“o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, para nós, sintetiza-se 
no conjunto harmônico de princípios jurídicos que regem os órgãos, os 
agentes e as atividades públicas tendentes a realizar concreta, direta e 
imediatamente os fins desejados pelo Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO
O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 

disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a 
atuação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES
Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 

origem das normas de Direito Administrativo. 
a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 

texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios
Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 

condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja fun-
ção é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem jurídi-
ca, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos contor-
nos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos 
se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por 
meio da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a 
tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias 
específicas e/ou diante das particularidades que permeiam a apli-
cação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, 
ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, 
não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não 
existe hierarquia (grau de importância ou superioridade) entre os 
princípios expressos e implícitos, de forma que os últimos não são 
inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de que os 
dois princípios (ou supraprincípios) que dão forma o Regime Jurídi-
co Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admi-
nistrativo é formado por todos os princípios e demais dispositivos 
legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é correta 
a afirmação de que as bases desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supremacia do In-
teresse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.

→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprincípio 
invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da coletivida-
de sobre os individuais. A defesa do interesse público confere ao 
Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo 
Direito Público) que permite uma atuação desigual em relação ao 
particular.
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São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação de 
usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui de 
rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou seja, 
independente da expressão de vontade do particular contratado; a 
possibilidade de requisitar os bens dos particulares mediante situa-
ção de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio da 
indisponibilidade do interesse público tem como principal função 
orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercício da fun-
ção administrativa, devem atuar em nome e em prol dos interesses 
da Administração Pública. Indisponibilidade significa que os agentes 
públicos não poderão renunciar poderes (que são também deveres) 
e competências a eles atribuídos em prol da consecução do interes-
se público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a indis-
ponibilidade do interesse público, a fim de impedir que tais prerro-
gativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a consecução de inte-
resses privados, impõe limitações à atuação dos agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: A 
necessidade de aprovação em concurso público para o provimen-
to dos cargos públicos e a necessidade do procedimento licitatório 
para contratação de serviços e aquisição de bens para Administra-
ção Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 
O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-

ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito ao 
desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao exer-
cício da função econômica, deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, os 
famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Administrati-
vo, ramo do Direito Público, possui um significado diferente do que 
apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, considera-se 
legal toda e qualquer conduta do indivíduo que não esteja defesa 
em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito Administrativo, legali-
dade significa subordinação à lei, assim, o administrador só poderá 
atuar no momento e da maneira que a lei permite. Nesse sentido, 
havendo omissão legislativa (lacuna legal, ausência de previsão le-
gal) em determinada matéria, o administrador não poderá atuar, 
estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em senti-
do amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie norma-
tiva prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser anali-
sado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve pautar 
sua atuação na não discriminação e na não concessão de privilé-
gios aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua atua-
ção deverá estar calcada na neutralidade e na objetividade, não na 
subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo do 
concurso público para provimento de cargos públicos. Ao nomear 
indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o administrador 
estará vinculado a lista de aprovados no certame, não podendo se-
lecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua própria 
atuação: A compreensão desse tópico exige a leitura do parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o uso da 
máquina pública para fins de promoção pessoal de autoridades e agen-
tes públicos constitui violação ao princípio da impessoalidade. Quando 
o agente público atua, no exercício da função administrativa, o faz em 
nome da Administração Pública, e não em nome próprio.

Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inauguração 
de uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, contrata 
um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova praça é um 
presente do Prefeito João para a criançada do município J’’, estará 
violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação admi-
nistrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, probidade 
e boa fé. A moralidade na Administração Pública está intimamente 
ligada a não corrupção, não se confundindo com o conceito de mo-
ralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à pres-
tação de informação da atuação pública aos administrados. A regra 
é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, assim, o 
controle da sociedade. Entretanto, o princípio em questão não é 
absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa forma, em 
situações em que devam ser preservadas a segurança nacional, 
relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida privada, o 
princípio da publicidade será afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de efi-
cácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, de 
forma que os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não 
publicados. Ex: Proibição de levar animais e andar de bicicleta em 
praça (bem público) recentemente inaugurada só será eficaz me-
diante placa com o aviso.

Eficiência (Inserido pela Emenda Constitucional 19/98): De 
acordo com esse princípio, a Administração Pública deve atingir 
os melhores resultados possíveis com o mínimo de gastos, ou seja, 
produzir mais utilizando menos. Com a eficiência, deseja-se rapi-
dez, qualidade, presteza e menos desperdício de recursos possível.

O princípio da eficiência inspirou, por exemplo, a avaliação pe-
riódica de desempenho do servidor público.

• Demais princípios que desempenham papel fundamental 
no Direito Administrativo ( CARVALHO, 2017)

 Ampla Defesa e Contraditório (art. 5, LV da CF/88): São os 
princípios responsáveis por enunciar o direito do particular adquirir 
conhecimento sobre o que se passa em processos nos quais com-
ponha um dos polos (autor ou réu), bem como, de se manifestar 
acerca dos fatos que lhe são imputados. Contraditório e Ampla 
Defesa, portanto, são princípios que se complementam, devendo 
ser observados tanto em processos judiciais, quanto em processos 
administrativos.

Em âmbito administrativo, a ampla defesa, conforme assevera 
Matheus Carvalho (2017), compreende tanto o direito à defesa pré-
via, direito de o particular se manifestar antes da decisão adminis-
trativa, a fim de formar o convencimento do administrador, quanto 
à defesa técnica, faculdade (possibilidade) que o particular possui 
de constituir procurador (advogado).
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